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ADOCAO DE MAIOR

CODIGO CIVIL BRASILEIRO
Art. 1.619. A adogd@o de maiores de
18 (dezoito) anos dependera da
assisténcia efetiva do poder
publico e de sentenga constitutiva,
aplicando-se, no que couber, as
regras gerais da Lei n° 8.069, de 13
de julho de 1990 - Estatuto da
Crianca e do Adolescente.
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E possivel adotar uma pessoa maior de idade?
Sim, o interessado deve constituir um advogado ou procurar a
Defensoria Publica para ingressar com a Acéo de Adogdo.
Nesse processo, é fundamental identificar e qualificar todas as
partes envolvidas, inclusive os pais biolégicos do Adotando.
Além disso, & imprescindivel que o adotando maior de 18 anos
manifeste sua concorddncia expressa nos autos, confirmando
a existéncia de lagcos de dfetividade e afinidade com o
Adotante.

Os pais biolégicos podem néo concordar com a
Adocgdo?

Sendo comprovada a existéncia do vinculo afetivo, a adogéo
de pessoa maior néo pode ser impugnada sem justa causa
pelos pais bioldégicos, sobretudo diante da manifestagdo livre
de vontade de quem pretende adotar e de quem serd
adotado.

Quais sdo os documentos necessdrios para a
Acédio de Adogéo de Maior?

Documentos pessoadis das partes, certiddo de nascimento ou
casamento do adotando, comprovante de renda e residéncia
das partes, termo de concorddncia do Adotando e rol de
testemunhas. O Vinculo Socioafetivo poderéd ser provado
através de fotografias, comprovantes de dependéncia, Cartas,
e-mails, mensagens ou publicagées em redes sociais,
comprovantes de que o Adotante arcou com despesas do
Adotando (escola, faculdade, cursos, etc.).




